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Projeto de Lei
 
Denomina “Hospital Geral de Itapevi Doutor João

Amorim” o Hospital Geral de Itapevi.
 

Denomina “Hospital Geral de Itapevi Doutor João Amorim” o Hospital Geral de Itapevi.
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Hospital Geral de Itapevi Doutor João Amorim” o Hospital Geral de
Itapevi.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Dr. João Amorim (23/06/1913 – 10/03/2006) foi um médico obstetra que dedicou 65 anos à medicina com
ética,  excelência  técnica e profundo compromisso social.  Exerceu papel  de liderança em diversas
instituições históricas, como diretor clínico do Hospital Pérola Byington, da Maternidade Matarazzo, da
Pró-Matre Paulista e chefe da Maternidade do Hospital do Servidor Público Estadual.
 
A  proposta  de  alteração  do  nome  do  Hospital  Geral  de  Itapevi  para  o  Hospital  Geral  de
Itapevi Doutor João Amorim está fundamentada em razões históricas, institucionais e de reconhecimento
público, em total consonância com os princípios da transparência, do mérito e da valorização da trajetória
de profissionais que deixaram um legado indelével na saúde pública do Estado de São Paulo.
 
Entre suas contribuições mais notáveis está a fundação da Casa Maternal e da Infância, atual Hospital e
Maternidade Leonor Mendes de Barros, uma das primeiras instituições dedicadas à assistência materno-
infantil voltada a mulheres em situação de vulnerabilidade.
 
Mais do que sua longa e reconhecida atuação clínica, destaca-se o papel central que o Dr. João Amorim
teve na fundação do CEJAM (Centro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim”), organização social que
hoje é referência nacional na gestão de unidades de saúde pública. Além de membro fundador, o Dr.
Amorim foi  presidente  do  Conselho  Fiscal  do  CEJAM e  um entusiasta  incansável  dos  programas
socioassistênciais da instituição, sempre colocando o cuidado ao próximo como missão de vida.
 
O CEJAM, atualmente responsável pela gestão do Hospital Geral de Itapevi, representa a continuidade
viva do legado de seu patrono. Sua atuação comprometida com a qualidade da atenção à saúde, com a
humanização dos serviços e com a responsabilidade social, expressa de forma concreta os valores que o
Dr. João Amorim defendeu e praticou ao longo de toda sua vida. A presença do CEJAM à frente da
unidade hospitalar  reforça o elo entre passado,  presente e futuro,  unindo a história de um médico
visionário à prática moderna de uma gestão pública eficiente e acolhedora.
 
A homenagem proposta, portanto, não nasce de vínculos administrativos atuais, mas da profunda relação
histórica e fundacional entre o Dr. João Amorim, o CEJAM e a missão da saúde pública. A renomeação
do hospital representa o reconhecimento de uma trajetória de pioneirismo, humanidade e serviço ao
próximo, valores que norteiam tanto a atuação do CEJAM quanto o propósito deste hospital.
 
Adicionalmente, trata-se de valorização da memória institucional e de inspiração para futuras gerações de
profissionais de saúde, uma vez que o nome do Dr. João Amorim está intrinsecamente ligado à formação
médica, à expansão do acesso à saúde e à defesa de uma medicina humanizada e inclusiva.
 
É importante destacar que a presente proposta trata-se exclusivamente de um ato de reconhecimento
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público à trajetória de um médico cuja vida se confunde com a própria história da saúde pública paulista. 
Por todos esses motivos, solicitamos que seja considerada, com o devido apreço, a alteração do nome da
unidade para Hospital Geral de Itapevi Doutor João Amorim, em justa homenagem àquele que, com
dignidade e excelência, serviu ao povo paulista e à medicina brasileira.
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OFlC •ÃL DE REafSTRO CWIL 
DAS PESSOAS NATURMS 

COMARCA DA CAPtTAL 
ESTADO GE  SAO  PAULO 

JOÃO BAPTISTA MARTELLE 	10 
OF/CAL 

CERTIFICO que, As folhas 046-F do livro C nP 122 de Registro de 
Ohito, Termo n2 38.503, consta  qt- te no  the  euatorzP AP março ,e 
dois mil e se±s foi lavrado o assento de JOAO AMORIM falecido 
no dia dez de margo de dois mil e seis (1010312006), A7::: -sete 
horas e trinta minutos, em _omicilio, A Rua Aurea, n2 59, neste 
Subdistr5to, com  noventa e  dois „trins, de idade raado„ do sexo 
Alasculino, de ror branca, médico apoen-fado, natural de S'An 
V:if:Tente 	Estado -4e STAL4 Pau]o nascido  nn  dia vinte e  -tree  He 
junho de mil novecentos e treze, residente no mesmo endereço do 
frAlec:imenti-1, filho de  ANTONIO  PINTO. - 	AMPRIM e de HELENA 
LAPETINA DE AMOR  IM,  faler-idos. 

atestao de óbito foi firmado pelo Doutor Carlos Andr6 
p-reitas Santos, FRM 75.,246 e Doutora Silvia Marcondes Pereira, 
CRM 37981 que deram como cause. da morte insuficiOncia 
respiratória afluda, embolia pulmonar,„ pneumonia barferina, 
diabet:: melIito. 

_ romeç(o  foi  roe izada no crematório nesta Capital. 

Foi declarante  ARTHUR  COTRIM AMORIM. 
Ottervacesz Era casado f".,--14-41 MARTA- HELENA COTRTM AMnRiM, 

em local e data n2lb declarados, deixando os filhos  ARTHUR,  
MAR:P4 PARei  TWA 	LUTS PAULfl, 	 dg,  idade. Fiqhos 
falecidosg PAULO, EDUARDO J0710. Deixou bens, sem ter feito  
testament°. 	era eleitor. Era beneliciAri do  
declarado), R6. n2 496.948 -Sg:--zP 	EPF. no 010.171.792-91. 
J -,,claraf7.:An de ?:.,117itn nP 9062376. 

3 referido é verdade e dou. f. 
,:itt,lo„ 14 de marro de 2006. 
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